
 

 

 

 

D E C I S Ã O 

 

 Com base no item 5.2.14 do Edital n. 003/2025, e tendo em vista (i) as vagas 

remanescentes dos Professores Doutores Adriana Pereira Campos (1 vaga) e Flávio 

Cheim Jorge (1 vaga) na Etapa 2, (ii) o preenchimento de todas as vagas destinadas às 

classes preferenciais, conforme as observações de ns. 2 a 4 do resultado parcial da Etapa 

2, (iii) que os suplentes das classes preferenciais concorrem somente às vagas 

correspondentes àquelas classes, razão pela qual as vagas remanescentes devem ser 

atribuídas à concorrência geral (v. observação n. 5 daquele último documento c/c a parte 

final do item 3.2.2.1 do Edital) e (iv) que apenas os Professores Doutores Hermes Zaneti 

Júnior e Ricardo Gueiros Bernardes Dias se candidataram às vagas remanescentes, a 

Coordenação do PPGDir resolve atribuir tais vagas aos referidos professores, 

proclamando assim a aprovação dos candidatos REDSON RODRIGO DE SOUZA SILVA 

e IARA AYANE SOUZA NASCIMENTO, respectivamente, ficando os demais 

imediatamente abaixo de cada listagem na suplência dessas vagas. 

 É a decisão. 

 Publique-se. 

 Em 23.11.2025 

 

Cláudio Iannotti da Rocha 

Coordenador do PPGDir 

 

Geovany Cardoso Jeveaux 

Presidente da Banca 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
GEOVANY CARDOSO JEVEAUX - SIAPE 7294615
Departamento de Direito - DD/CCJE
Em 24/11/2025 às 16:16

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1245327?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
CLAUDIO IANNOTTI DA ROCHA - SIAPE 3044755
Departamento de Direito - DD/CCJE
Em 24/11/2025 às 23:30

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1245577?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.


